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INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
so l i c i t ando  a  poda  das  á rvo res
localizadas na Praça situada em frente ao
número 1005 da Avenida Sorocaba, no
bairro Parque João Ramalho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que através do departamento
competente seja realizada a poda das árvores localizadas na Praça situada em frente ao
número 1005 da Avenida Sorocaba, no bairro Parque João Ramalho.
 
 
 
 
 
JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que as árvores situadas na referida praça
apresentam copas excessivamente grandes, o que tem gerado transtornos à comunidade
local, tais como:
 

Obstrução da iluminação pública, contribuindo para a sensação de insegurança no
período noturno;
Risco de queda de galhos sobre pedestres, veículos ou imóveis próximos,
principalmente em dias de ventania;
Dificuldade de visibilidade para motoristas e pedestres que circulam pela via.

A poda preventiva e adequada dos elementos arbóreos é essencial para garantir a
segurança e o bem-estar da população, além de contribuir para a conservação da área
verde de forma equilibrada e responsável.
 
Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as devidas providências com a maior
brevidade possível.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de outubro de 2025.

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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